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CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES
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Com a reforma previdenciária introduzida pela Emenda Constitucional n° 20/98 
e com a ampliação da competência da Justiça do Trabalho para arrecadar e 
executar de ofício as contribuições previdenciárias incidentes sobre as 

parcelas remuneratórias das suas sentenças, atribuiu-se à seara trabalhista nova 
responsabilidade, anteriormente exercida pela Justiça Federal.

Assim, passou a Justiça do Trabalho a ser responsável por examinar não só 
as questões relacionadas à relação jurídica existente entre empregado e empregador, 
mas também a relação jurídica existente entre o empregador, na condição de 
contribuinte e responsável, e o INSS.

Passado algum tempo da promulgação da Emenda n° 20/98, começaram a 
surgir algumas questões relacionadas à nova relação jurídica lançada à seara 
trabalhista, mas próprias do direito tributário, porque é indiscutível a natureza 
jurídico-tributária da referida relação. Desta feita, este estudo tem por finalidade 
propor que as contribuições previdenciárias sejam estudadas e tratadas como qualquer 
outra espécie tributária. Somente à luz das regras e dos institutos do direito tributário 
é que poderá se fornecer tratamento adequado às contribuições previdenciárias 
arrecadadas pela Justiça do Trabalho.



D O U T R I N A

C o m  e fe ito ,  su rge , c o m o  p a n o  d e  fu n d o  do  e s tu d o  d a s  c o n tr ib u iç õ e s  
p rev idenciárias, a  necessidade  de  análise  da  regra-m atriz  de  inc idência  tribu tária , 
am p lam en te  u tilizada  no  exam e de  todas as espéc ies  tr ibu tá rias . N ã o  h á  com o 
p rog red ir  no estudo  de q u a lquer espéc ie  tribu tária sem  de te r os conhecim en tos do 
es tudo  da  reg ra-m atriz  de  inc idênc ia  tribu tária  ou da  norm a tributária.

A o final, u tilizando  a  p ro p o sta  dogm ática da  reg ra-m atriz  de  incidência , 
p ropõe-se  a  análise de  duas questões: a) prim eiram ente, a  da  base  de  cá lcu lo  da 
co n trib u ição  p rev id e n c iá r ia ,  na  h ip ó te se  de  fo rm u lação  de  aco rd o  ju d ic ia l ,  j á  
havendo , nos autos, sen tença hom ologa tó ria  de  cálculos; e  b) depois, a  da  inc idência 
de  con tribu ições p rev idenc iá rias  n as  sen tenças m eram en te  dec la ra tó rias . A ntes , 
po rém , tem os que ap resen ta r o  pano  de  fundo a que fizem os m enção.

I -  N A T U R E Z A  T R IB U T Á R IA  D A S  C O N T R IB U IÇ Õ E S  -  S U JE IÇ Ã O  À S  
N O R M A S  G E R A IS  D E  D IR E IT O  T R IB U T Á R IO

N ão  é de  ho je  que as  con tribu ições sociais para  o  custeio  da  seguridade 
so c ia l  c r ia m  v e rd a d e ira s  c e le u m as  ju r íd ic a s ,  s en d o  que , in v a ria v e lm e n te ,  as 
d iscussões passam  p e la  sua  na tu reza  ju r íd ic a  e, conseqüentem ente , pe lo  tipo  ou 
p e la  espéc ie  tribu tária  em  que se c lassificariam , den tre  aquelas traçadas pelos  arts. 
145, 148 e 149 d a  C onstitu ição  Federal.

U sando  as palav ras  d o  feste jado  M arco  A urélio  G reco , as con tribu ições são 
“ u m  e fe t iv o  p ro b le m a ” 1 a  m e re ce r  es tu d o  dev id o , q u e , ag o ra , a t in g e  a  se a ra  
trabalh ista , em  v irtude d a  am p liação  d a  com petência  da  Ju stiça  do  T rabalho , p o r 
fo rç a  d a  p ro m u lg a ç ã o  d a  E m e n d a  C o n s ti tu c io n a l n° 2 0 /9 8 ,2 p o s te r io rm en te  
regu lam en tada  pe la  L ei n° 10.035/99.

A inda sob  a  ég ide d a  C onstitu ição  Federa l de  1967, a lterada  p e la  E m en d a  n° 
1/69, o  ilustre R ubens G om es de  Sousa, co -au to r d o  C ód igo  T ribu tário  N ac io n a l 

ju n tam en te  com  G ilberto  U lh ô a  C anto , dedicava-se ao  estudo  d a  n a tu reza  ju r íd ic a  
das con tribu ições parafiscais, m a is  especificam ente da  con tribu ição  p a ra  o  F G T S .3 
D esde então, doutrinadores de  tom o vêm  se debruçando sobre as intrincadas questões 
ex isten tes em  to rno das con tribu ições sociais, existindo, atualm ente , farto  m ateria l 
sobre o assunto.

Inúm eros são  o s  traba lhos especializados pub licados , a té  m esm o  porque 
inúm eras são  as con tribu ições sociais. D eve-se m encionar, tam bém  pe la  im portância 1 1

1 G R E C O ,  M a r c o  A u ré l io .  C o n tr ib u iç õ e s  (u m a  f ig u r a  'su i g e n e r is ') .  S ão  P a u lo : D ia lé t ic a ,  2 0 0 0 ,  
n o ta  p rév ia .

2  C o m  a  p ro m u lg a ç ã o  d a  E C  2 0 /9 8 ,  a c r e s c e n to u -se  a o  art. 114 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e ra l  o  § 3°, s e g u n 
d o  o  q ua l: “C o m p e te  a in d a  à  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e x ecu ta r ,  d e  o f íc io ,  a s  c o n tr ib u iç õ e s  s o c ia is  p re 
v is ta s  n o  art. 1 9 5 ,  I, a ,  e  II, e  s e u s  a c r é s c im o s  leg a is , d e co r re n te s  d a s  s e n te n ç a s  q u e  p ro f e r i r ” .

3 S O U S A  R u b e n s  G o m e s  de . N a tu r e z a  t r ib u tá r ia  d o  F G T S . In: R e v is ta  d e  D ir e ito  P ú b l ic o , n . 17, p. 
3 0 5 .

3 6 0 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l.  7 1, n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5
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histó rica  da  sua edição, o  C aderno  de Pesquisas Tributárias n° 17, ed itado  p o r  ocasião  
d o  X V II  S im pósio  N ac io n a l d e  D ire ito  T ribu tário , n o  an o  d e  1992, d ed ica d o  
exclusivam ente ao estudo das con tribuições sociais, que, coordenado  pelo  tribu tarista  
Iv es  G an d ra  d a  S ilva M artin s , co n g reg o u , num a só  ob ra , es tu d o s  d e  d iv e rso s  
e s p ec ia lis ta s  no  a ssun to , a  ex em p lo  de  G ilb e rto  U lh ô a  C an to , H u g o  d e  B rito  
M ach ad o , W agner B ale ra , M isab e l de  A b reu  D erzi, M arça l Ju s ten  F ilh o , Jo sé  
E d u ard o  Soares de M elo , V aldir de O live ira  R ocha, S acha C alm on  N av a rro  C oe lho , 
en tre  outros.

C om o afirm am os alhures," após a  p rom ulgação  da  C arta  P o lítica  d e  1988, 
sucedeu-se  um a infin idade de ou tras ob ras  e  estudos sobre  o  tem a, sendo  ce rto  que, 
atualm ente, a  doutrina, em  sua im ensa m aioria,5 entende que as con tribu ições sociais  
têm  natu reza  ju ríd ico -tribu tária , em  espec ia l com  o novo  Texto C onstituc ional, que  
“ re s ta u ro u  a c e r te z a  q u a n to  à  in q u e s t io n a b il id a d e  d o  c u n h o  t r ib u tá r io  d a s  
con tribu ições (parafi scais ou  n ão )”, com o  nos reco rd a  G eraldo  A ta liba ,6 em  sua  
m onum enta l ob ra  H ip ó te se  de  in c idênc ia  tributária .

Frise-se  que, do  m esm o m odo , o  S uprem o T ribunal F edera l sed im en tou  seu  
en tend im en to  quanto  à na tu reza  ju ríd ico -tribu tá ria  das  con tribu ições p a ra  o  cus te io  
da  seguridade social. A nalisando  a  constituc ionalidade  d a  cobrança  da  con tribu ição  
soc ia l inc idente sobre o  lucro  com  base n a  L e i n° 7 .689 /88 ,7 a  C o rte  C onstituc ional, 
em  b rilhan te  vo to  da lavra  do em inen te  M in istro  C arlos V elloso, p osic ionou -se  n o  
sen tido  de que as “con tribu ições parafiscais têm  cará te r tribu tá rio” , en tend im en to  
este, aliás, j á  consolidado no R ecurso  E xtraordinário  n° 146.733-9, d o  qual foi re la to r 
o  M in istro  Ilm a r G alvão .8

C o m  e fe i to ,  h ã o  h a v e n d o  d ú v id a s  q u a n to  à n a tu re z a  t r ib u tá r i a  d a s  
con tribu ições para  o custeio  da  seguridade social, pelo  seu perfe ito  enquadram en to  
no  conceito  de tributo  estabelec ido  no art. 3o do C T N , im põe-se a su je ição  das 
m esm as às norm as gera is de d ireito  tributário , es tabelec idas em  lei com p lem en ta r 
(C ó d ig o  T ributário  N acional), a  teo r do  d isposto  no  art. 146, inc iso  III, da  L ex  
M a jo r , a inda  que a  cobrança das referidas exações se ja  feita p eran te  a Ju s tiça  do

4  F E R N A N D E S ,  T h ia g o  D ’Á v ila . C o n tr ib u iç ã o  so b re  o s  p ro v e n to s  d o s  in a t iv o s  e  p e n s io n is ta s .  In: 
R e v i s ta  d e  P r e v i d ê n c ia  S o c ia l ,  S ã o  P au lo : LTr, n . 2 4 3 :6 9 ,  fev. 2 0 0 1 .

5 N e s te  s en t id o ,  p o d e m o s  c ita r ,  a p e n a s  e x e m p lif ic a t iv a m e n te :  B A L E R A , W agner. A  s e g u r id a d e  s o c i 

a l  n a  C o n s t i t u i ç ã o  d e  1 9 8 8 .  S ã o  P a u lo : RT, p. 4 9 ;  A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te s e  d e  i n c id ê n c ia  

t r ib u tá r ia .  5. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  p. 167 ; C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a r ro s .  C u r s o  d e  d i r e i to  

t r ib u tá r io .  11. ed . S ã o  P a u lo :  S a ra iv a ,  p . 3 5 ; C A R R A Z Z A , R o q u e  A n to n io .  C u r s o  d e  d i r e i t o  c o n s 

t i t u c io n a l  t r ib u tá r io .  12. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  p . 3 8 9 ;  M A C H A D O , H u g o  d e  B rito .  C u r s o  d e  

d i r e i t o  t r ib u tá r io .  11. ed . S ã o  P a u lo : M a lh e iro s ,  p. 3 1 2 ;  A M A R O , L u c ia n o  d a  S ilv a .  D i r e i t o  t r i b u 

tá r io  b r a s i le ir o .  S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 8 2 ; C O E L H O ,  S a c h a  C a lm o n  N a v a r ro .  C u r s o  d e  d i r e i to  

t r i b u tá r io  b r a s i le ir o .  3. ed . R io  d e  J an e iro : F o ren se ,  p . 7 3 ;  e n tre  o u tro s .

6  A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te s e  d e  in c id ê n c ia  tr ib u tá r ia .  5. ed. S ã o  P a u lo : M a lh e iro s ,  p . 167.

7 R e c u rs o  E x tra o rd in á r io  n° 1 3 8 .2 8 4 -8 ,  T r ib u n a l  P len o , R e l. M in .  C a r lo s  V elloso , D J  2 8 .0 8 .1 9 9 2 .

8 R e c u rs o  E x tra o rd in á r io  n° 146 ,7 3 3 /S P , T r ib u n a l  P len o , R e l. M in .  M o re i ra  A lv e s ,  D J  2 9 .0 6 .1 9 9 2 .

R e v . T S T ,  B ra s í l ia ,  vo l. 7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5 3 6 1
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T rabalho, em  razão  da  com petência  estabelec ida na E m enda C onstituc ional n° 2 0 / 
98.

H avendo  indiscu tível reconhecim ento  da natu reza  tribu tá ria  das exações em  
exam e, sugerim os a sua  análise das contribuições p rev idenciá rias  p o r  m eio  da regra- 
m a tr iz  de  inc idência  tributária.

II -  R E G R A -M A T R IZ  D E  IN C ID Ê N C IA  T R IB U T Á R IA

O  estudo  da reg ra-m atriz  de incidência não  se  tra ta  de nenhum a nov idade no 
cam po do direito  tributário . M uito  pelo  contrário , desde  1973, com  a edição  da  obra 
H ip ó te se  de  in c idênc ia  tribu tária , o saudoso P ro fesso r G era ldo  A ta liba  propalava  a 
necessidade  de  que todas as espécies de tributos fossem  es tudadas a  partir  da no rm a 
tributária. N a  m esm a senda, o P ro fesso r Pau lo  de B arro s C arvalho , com  a ed ição  da 
obra  T eoria da  no rm a tributária, no  m esm o ano  de 1973, p roclam ava o estudo das 
espécies tribu tárias p o r  m eio  da norm a tributária.

E m  prefác io  à  3a ed ição  do Teoria da  n orm a  trib u tá ria ,9 j á  no  ano  de 1998, 
Pau lo  de B arros reco rda-nos que, desde a 1a ed ição  da obra, em  1973, “m ais de duas 
dezenas de m onografias  específicas sobre as figuras tribu tárias no  B ras il” foram  
elabo radas u tilizando  a reg ra-m atriz  com o instrum en to  m etodo lóg ico . P o r  isto, 
en tende o m estre  tr ibu tarista  “p o d er  afirm ar-se que o adven to  da reg ra-m atriz  de 
inc idênc ia  es tabe lece  u m  m arco  decisivo  no rum o dos estudos tribu tários, ao  m enos 
no  que concerne ao  cam inho  m etodo lóg ico  a se r desenvo lv ido” .10

E ncon tra-se , po rtan to , perfeitam ente ju s tif icad a  a im portância  da adoção  da 
reg ra-m atriz  de inc idência  tribu tária  no  estudo  da con tribu ição  p rev idenciá ria  na 
execução  trabalh ista. É  linha m etodo lóg ica  segura, que, po rtan to , deve ser adotada 
na  análise  de  qualquer espécie  tributária.

O  estudo  d a  reg ra-m atriz  de  inc idência  tribu tária  é, em  verdade, o  estudo  da  
p ró p ria  no rm a tr ibu tá ria . A ssim , P au lo  de B arro s  C arva lho  e G era ldo  A taliba, 
lastreados em  estudos de filosofia  e teoria  gera l do  direito , e  in fluenciados pelo  
pensam en to  do  ju sfiló so fo  pernam bucano  L ourival V ilanova,11 concluíram  que toda 
norm a, inc lusive a tribu tária , é fo rm ada p o r um a h ipó tese  e um  conseqüente.

A  h ipó tese  de inc idência  tribu tária  é a p rev isão  norm ativa tributária. É  o fato 
gerad o r  num a perspec tiva  abstrata , norm ativa, legal. É  o fato  tribu tá rio  p rev isto  na 
norm a. A es ta  p rev isão  norm ativa do fato tr ibu tá rio  G era ldo  A ta liba  atribuiu  a

9  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a rro s .  T eoria  d a  n o r m a  tr ib u tá r ia .  S ã o  P au lo : M a x  L im o n a d ,  1998.

10 V. O p . c it .,  p. 13.

11 V IL A N O V A , L o u r iv a l .  A s  e s tr u tu r a s  ló g ic a s  e  o  s is te m a  d o  d ir e i to  p o s i t iv o .  S ã o  P au lo : M a x  
L im o n ad .

3 6 2 R e v . T S T  B r a s í l i a ,  v o l .  7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5
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denom inação  de hipótese de  inc idênc ia  tributária, enquanto  Pau lo  de  B arro s  a trata 
p o r  an teceden te .12 Portanto , h ipó tese  e an tecedente  são expressões sinônim as.

M as com o é possível iden tifica r o  fato tribu tário  na  norm a? P ercebeu-se  que 
to d o  antecedente da norm a tribu tá ria  -  aliás, com o qualquer ou tra  no rm a do  direito  
-  era  com posto  de, no  m ínim o, três critérios: a) m aterial, fo rm ado p o r um  verbo, 
ac resc ido  de um  com plem ento  (p o r  exem plo: vender m ercadoria  [IC M S], auferir 
renda [IR], se r p roprie tário  de  im óvel u rbano  [IPT U ], industria lizar p rodu to s  [IPI] 
etc.), que sem pre faz referênc ia  a um  com portam en to  de pessoa  física ou  ju ríd ica ;
b) tem poral, entendido com o o p lexo  de  ind icações que perm item  iden tificar o exato 
m om ento  da  ocorrência  do  fato  ou  acontecim ento ; c) e, p o r fim, o  espac ial, que 
auxilia  a verificação do fato ou  acon tecim en to  no  espaço, perm itindo  ao  exegeta  
apon ta r o  local correto  do acontecim ento .

P o r sua vez, o  conseqüen te  da  regra-m atriz  tribu tária  deve  ser en tendido  
com o o grupo de  in form ações constan tes  da  norm a, que perm ite  a iden tificação  da 
relação  ju r íd ica  que nasce, após a verificação  de que aquele fato  ou acontecim ento  
p rev is to  na  norm a ocorreu  no  p lano  concreto , no  p lano  m ateria l, tendo  p o r  ob je to  o 
pagam ento  da obrigação tributária. A  ocorrência  do fato concreto  desencadeia  o 
nasc im en to  da  relação ju ríd ico -tribu tá ria , sendo esta iden tificada p e lo s  critérios 
pessoal (su jeitos ativo e passivo) e quantita tivo  (base de cá lculo  e  alíquota).

A  este  fa to  o co rr id o  no  p la n o  co n c re to , no  p la n o  m a te r ia l,  n o  m undo  
fenom ênico dos fatos G era ldo  A ta liba  atribuiu  a denom inação  de  fa to  im pon íve l,13 
com  o in tu ito  de ev ita r  co n fu são  co m  aque le  fato  p rev is to  na  n o rm a  ou  m ais 
especificam ente no critério  m ateria l da  h ipó tese de incidência. P or ou tro  lado, Paulo  
de B arros C arvalho, com  o m esm o p ropósito  de ev itar confusões, denom inou  o fato 
concreto , ocorrido  no  plano  m ateria l, d e  fa to  ju r íd ic o  trib u tá rio .14

A liás, a m oderna  dou trina  tribu tária  ado tou  tais expressões com  a finalidade 
de abo lir o  uso  da expressão  fa to  gerador, ado tada  pelo  C T N , j á  que ta l expressão  
faz referência, ind istin tam ente, ao  fato  p rev isto  na  norm a (h ipó tese ou an tecedente) 
e ao  fato concreto  (fato im pon ível ou fato  ju r íd ico  tributário), segu indo  as sugestões 
de  B ecker.15

12 R em e te m o -n o s  ao s  C a p í tu lo s  IX , X  e X I  d o  C u rso  d e  d ire ito  tr ib u tá r io , d e  a u to r ia  d o  P ro fe ss o r  
P a u lo  d e  B a rro s  C a rv a lh o ,  p a ra  f in s  d e  a p ro fu n d a m e n to  d o  e s tu d o  d a  re g ra -m a tr iz  d e  in c id ê n c ia  
tr ibu tár ia .

13 A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te se  d e  in c id ê n c ia  tr ib u tá r ia . 5. ed . S ã o  P au lo : M a lh e ir o s ,  p. 61 .

14 C A R V A L H O , P a u lo  d e  B arro s .  C u rs o  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p. 173.

15 A p e n a s  a  t i tu lo  de  c u r io s id a d e  d e v e -se  le m b ra r  q u e  A lf red o  A u g u s to  B ec k e r ,  e m  s u a  fe s te ja d a  o b ra  
T eoria  g e r a l  d o  d ire ito  tr ib u tá r io ,  e d i ta d a  p r im e ira m e n te  e m  1 9 6 3 , s u g e r ia  a  a b o l iç ã o  d o  u s o  d a  
e x p re s s ã o  fa to  g e rad o r: “E s c o lh e u -s e  a  e x p re s s ã o  h ip ó te s e  d e  in c id ê n c ia  p a ra  d e s ig n a r  o  m e sm o  
q u e  ou tros  au to res  d e n o m in a m  de  ‘su p o rte  fá t ic o ’ o u  ‘ta tb esta n d ’ ou  ' fa ttis p e c ie ' ou  ‘h e c h o  im p o n ib le ' 
o u  ‘p r e s u p o s to  d e l  t r ib u to ’ o u  ‘fa to  g e r a d o r ’, e s ta  ú l t im a  e x p re ss ã o  é  a  m a is  u t i l iz a d a  p e la  d o u tr in a  
b ra s ile ira  de  d ire ito  t r ib u tá r io  e, d e  to d a s  e la s , a  m a is  in fe liz  p o rq u e  o  ‘fa to  g e r a d o r ’ n ã o  g e ra  c o isa  
a lg u m a  a lé m  d e  c o n fu s ã o  in te lec tu a l.  P a ra  q u e  p o s sa  ex is t i r  a  re la ç ão  ju r í d ic a  t r ib u tá r ia  é  n e ce ssá r io
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P o is  bem , a no rm a tribu tária  ou a reg ra-m atriz  tribu tária , com o sugere Pau lo  
de B arro s C arvalho , a liás com o qualquer ou tra  no rm a do  o rdenam ento  ju ríd ico , 
d ispõe  de  um a h ipó tese  de incidência , que perm ite  a identificação  dos critérios 
m ateria l, tem poral e espacial, e um  conseqüente, que, p o r sua vez, indica os critérios 
pessoal e quantita tivo .

A ssim , o e s tu d o  da  reg ra -m a triz  tr ib u tá r ia  é, tão -so m en te , um  recu rso  
m etodo lóg ico  de es tudo  da  norm a tributária, que perm ite  a  v isualização  de toda a 
con fo rm ação  da  norm a tributária, iso lando os seus d iversos com ponentes. C ontudo, 
é m e to d o lo g ia  que  se faz necessária , a fim  de ev itar  con trad ições e incoerências de 
pensam en to . P o r  isto, Pau lo  de B arros averba que essa “form a de fazer p receder o 
estudo  ju r íd ic o  espec ia lizado  garante, a  qualquer m om ento , que o le itor cobre as 
p rem issas  declaradas, con tro le  o  ajuste das p roposições em itidas com  os pontos de 
partida  fixados in icialm ente, dando-lhe  a  segurança  de fisca lizar a coerência  da 
obra” .16

III -  R E G R A -M A T R IZ  D E  IN C ID Ê N C IA  D A  C O N T R IB U IÇ Ã O  
P R E V ID E N C IÁ R IA  N A  E X E C U Ç Ã O  T R A B A L H IS T A

N ão  poderíam os in ic iar nossas incursões quanto  à regra-m atriz  de incidência 
da  co n trib u ição  p rev id en c iá r ia  na  execução  traba lh ista , sem  antes form ularm os 
a lgum as considerações gera is  sobre o estudo d a  reg ra-m atriz  tributária. É  a proposta  
d o g m á tic a  q u e  a d o tam o s , co m  a f in a l id ad e  de n o s  e sq u iv a r  do  “ s in c re tism o  
m etodo lóg ico” 17 condenado  p o r  K elsen. V encidas as considerações prelim inares, 
passem os à análise  do  tem a.

III. a  D o  critério  m a ter ia l

S endo  o critério  m ateria l o núcleo  cen tral d a  h ipótese de incidência, a sua 
p a rte  fundam en ta l, dú v id as  não  p o d em  p a ira r  quan to  ao seu  exam e. P ortan to , 
ouçam os P au lo  de  B arros C arv a lh o ,18 in  verb is:

“ C uidem os, de início, do  critério  m ateria l. N ele , há  referência  a um  
c o m p o r ta m e n to  d e  p e s s o a s ,  f í s ic a s  o u  ju r íd ic a s ,  c o n d ic io n a d o  p o r  
circunstâncias de espaço e tem po (critérios espacial e temporal). P or abstração, 
desliguem os aquele  p roceder dos seus condicionantes espaço-tem porais , a

q u e , a n te s ,  te n h a  o c o rr id o  a  in c id ê n c ia  d a  re g ra  ju r í d ic a  t r ib u tá r ia  so b re  o  ‘fa to  g e r a d o r ’ e, e m  
c o n s e q ü ê n c ia ,  i r r ad iad o  a  r e la ç ão  ju r í d ic a  t r ib u tá r ia ”  (B E C K E R ,  A lf red o  A u g u s to .  T eoria  g e r a l  d o  
d ir e i to  tr ib u tá r io . 3. ed . S ã o  P a u lo : L e ju s , 1 9 9 8 , p . 3 1 8 ).

16 C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a r ro s .  T eoria  d a  n o r m a  tr ib u tá r ia .  3 . ed. S ã o  P a u lo : M a x  L im o n a d ,  1998, 

p . 12.

17 K E L S E N ,  H a n s .  T eo ria  p u r a  d o  d ire ito .  S ã o  P au lo : M a r t in s  F o n te s ,  1999 , p. 2.

18 C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a rro s .  C u rs o  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 179.
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fim de analisá-lo  de  m odo particular, nos seus traços de essência. S obre o 
assunto, aliás, é curioso  anotar que os autores deparam  com  grande d ificuldade 
para  p rom over o  iso lam ento  do  critério  m aterial, que designam  p o r  e lem en to  
m ateria l do  fato gerador, elem ento  ob jetivo  do fato gerado r ou  p o r  aspecto  
m a te ria l da  h ip ó te se  de  inc idênc ia . Tanto  n ac io n a is  co m o  e s tra n g e iro s  
tropeçam , não  se liv rando  de ap resen tá-lo  engastado aos dem ais  aspec tos ou 
elem entos in tegradores do  conceito , e acabam  p o r  desenhar, com o critério  
m aterial, todo  o perfil da h ipó tese tribu tária .”

A ssim , devem os ex tra ir  o  critério  m ateria l (verbo  e com plem en to ) dos arts. 
195, inciso  I, alínea a, e  114, § 3o, da  L ei M aior, que tra tam  das con tribu ições 
p re v id e n c iá r ia s  e, p a r ticu la rm en te ,  d aq u e la s  co b rad as  no  âm b ito  d o  p ro ce sso  
trabalh ista , sem  perde r de v ista  a lição  do m estre  R oque C arrazza ,19 segundo  a  qual 
a “C onstitu ição , ao d isc rim inar as com petências tributárias, es tabe leceu  -  a inda 
que, p o r  vezes, de m o d o  im plícito  e com  um a certa m argem  de liberdade para  o 
leg is lador -  a  no rm a-pad rão  de inc idênc ia  (o  arquétipo genérico , a  reg ra-m atriz)  de 
cada  exação” .

D e acordo  com  o art. 195, inciso  I, alínea a, da C onstitu ição  F edera l, com  a 
red ação  a lterada pela  E m enda  C onstituc ional n° 20/98, a  seguridade social tam bém  
será  f inanc iada  pe la  con tribu ição  inc iden te  sobre “a folha de sa lários  e dem ais 
rend im en tos pagos ou cred itados, a  qualquer título, à pessoa  física que lhe preste 
se rv iço , m esm o sem  víncu lo  em pregatíc io” . A ntes da refo rm a cons tituc ional de 
1998, o  art. 195, inc iso  I, e s tab e lec ia , tão -som en te , a  co n trib u ição  so c ia l dos 
em pregado res  “ inc idente sobre  a fo lha de sa lário” , sendo possível conc lu ir  que, à 
época , som ente a rem uneração  receb ida  pelos em pregados sujeitava-se à  tributação.

P o r  conseguin te , o  critério  m ateria l da  h ipó tese de inc idência da  cham ada 
con tribu ição  sobre a fo lha de sa lários é “paga r ou cred itar sa lário  ou rend im en to  à 
pessoa  física que lhe p reste  se rv iço” , perm itindo, assim , a  iden tificação  de um  verbo  
(p ag a r  ou  cred itar) e seu  com plem en to  (salário  ou rend im en to  à pessoa  física que 
lhe p res te  serviço). E ste é o  cerne da  h ipó tese  ou an tecedente. É  o núcleo  cen tra l do 
conceito  do  fato apto  a dar nascim ento  à obrigação tributária referente à contribu ição  
prev idenciá ria .

A ssim  sucede com  ou tros tributos. P o r exem plo, o critério  m ateria l do  IPI 
(Im pos to  sobre P rodu tos Industria lizados) é “ industria lizar p rodu to s (o  verbo  é 
industrializar e o  com plem ento  é produtos)” ,20 o do  IC M S (Im posto  sobre O perações 
R e la tivas à C ircu lação  de M ercadorias) é “rea liza r operações rela tivas à c ircu lação  
de m ercadorias  (o verbo  é rea liza r e o com plem ento  é toda a locução  ‘o perações 
relativas à circulação de m ercadorias)”,21 e o do ISS é “prestar serviços, onde aparece 
o v erb o  p resta r e o  com plem en to  serv iços” .22

19 V. O p . cit.,  p. 33 7 .

2 0  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B arro s .  C u rso  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 2 4 9 .

21 Id e m , p. 25 1 .

2 2  Id e m , p. 25 2 .
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É ced iço  que, após a p rom ulgação  da E m enda C onstituc ional n° 20/98, a 
Ju stiça  do  T rabalho  passou  a te r com petência  tam bém  para executar, de ofício, as 
co n trib u içõ es  soc ia is  p rev is ta s  no  art. 195, inc isos I, a, e II, d a  C onstitu ição , 
decorren tes das sen tenças que proferir, consoante  d icção  do  art. 114, § 3o, da Carta 
P o lítica. E ntretan to , não  obstan te  o elastecim ento  da com petência  da Justiça do 
Trabalho, para  execu tar as con tribu ições previdenciárias anterio rm ente cobradas 
peran te  a Justiça F ederal, ta is exações não tiveram  o seu critério  m ateria l da hipótese 
de inc idênc ia  a lterado , con tinua  sendo “pagar ou cred itar sa lário  ou  rendim ento  à 
pessoa  física que lhe p reste  se rv iço” .

C om  efeito , som en te ocorrerá  o fa to  im pon ível ou  fa to  ju r íd ic o  tributário  da 
con tribuição p rev idenciária  quando  algo for efetivam ente pago  ou creditado à  pessoa 
física, pois o critério  m ateria l da  h ipó tese  é “pagar ou cred itar  sa lário  ou rendim ento  
à pessoa física” , E nquan to  não  houver o efetivo  pagam ento  ou  cred itam ento  do 
sa lário  ou ren d im en to , não  há  que se falar em  fato  im pon íve l e, po rtan to , em 
nascim en to  da  re lação  ju r íd ic a  tributária, com  a conseqüente  ob rigação  tributária.

Im aginem os um  caso  hipotético , m as bastante com um , atualm ente, em  virtude 
da  crise  financeira  que asso la  o País. U m a grande em presa es tá  p assando  p o r  sérias 
d ificu ldades financeiras, não  d ispondo  de num erário  su fic ien te  p a ra  paga r o s  seus 
em pregados, sendo  que ta l situação  perm anece  p o r  três m eses. P ergunta-se: m esm o 
não  tendo  hav ido  pagam ento  de sa lário , du ran te  o  re fe rido  p eríodo , é dev ida a 
con tribu ição  p rev idenciá ria?  P o d eria  o  em pregador se r  au tuado  p e la  fiscalização 
do  IN SS  p o r  não  te r  reco lh ido  as con tribu ições sociais?  A  resposta  está  con tida  no 
crité rio  m a te ria l d a  h ip ó te se  da  con tribu ição  p rev idenc iá ria . S e não  h á  efetivo  
pagam en to  ou c red itam en to  d e  sa lário , não  se  pode falar em  nascim en to  d a  relação 
ju r íd ic a  tribu tá ria  e, po rtan to , de  obrigação  tributária.

P e n s a r  o  c o n trá r io  im p o r ta r ia  n a  in s titu iç ão  d e  v e rd a d e iro  reg im e  de 
an tec ipação  tr ibu tária , to ta lm en te  alheio  aos parâm etros es tabe lec idos pelo  art. 150, 
§ 7 º , d a  C onstitu ição . N ã o  ex is te  au to rização  constituc ional para , em  situação  deste 
ja e z ,  de term ina r a an tec ipação  do  nascim en to  da  obrigação  p rev idenciária . D eve-se 
agua rdar a  oco rrênc ia  d o  fa to  descrito  na  norm a tributária.

O utro  exem plo  sim ilar com  outra m odalidade tributária, para  aclarar as idéias. 
D uas em presas fo rm ulam  con tra to  d e  com pra  e venda de  determ inado  equipam ento  
industria l, que deverá  se r  en tregue à adquiren te  no d ia  10 de  determ inado  mês. 
C on tudo , passados m ais  de  três  m eses da  data  ap razada, a  vendedo ra  se recusa a 
cu m p rir  a  tran sação  com erc ia l. Pergun ta-se : é  dev ido  o p ag am en to  d o  IC M S ? 
O b v iam en te  q u e  não , p o is  n ã o  h o u v e  c ircu lação  d e  m e rcad o ria , não  houve  a 
ocorrênc ia , no  m undo  concre to , no  m undo  real, d o  fato p rev is to  na  norm a com o 
sendo  cap az  de  d ar  nasc im en to  à  re lação  ju ríd ico -tribu tária .

P ensa r que  a  con tribu ição  p rev idenciária  poderia  se r co b rada  e  executada 
sem  a verificação  do  c ritério  m ateria l da  h ipó tese de  inc idência , isto é, an tes m esm o 
do pagam ento  ou  c red itam en to  do  sa lário  à pessoa física, é  o  m esm o que adm itir  a 
possib ilidade  de  cob rança  do  IC M S  antes da  circu lação  d a  m ercadoria . É  instituir 
verdade iro  regim e de  an tec ipação  tr ibu tária , sem  qualquer resp a ld o  constitucional.

3 6 6 R ev . T S T ,  B ra s í l ia ,  v o l .  7 1 ,  n º  1 , j a n / a b r  2 0 0 5



D O U T R I N A

P oder-se-ia  im aginar que o critério  m ateria l da  h ipó tese  de  inc idênc ia  não  
se ria  “ paga r ou  cred itar salário  ou rend im en to  à pessoa  física” , m as sim  a lgo  do  tipo  
“u tilizar-se  de trabalho rem unerado  de pessoa  física” , perm itindo , desta fo rm a, que 
o fa to  im pon ível ou fa to  ju r íd ic o  tribu tário  fosse reconhecido  pela  sim ples p restação  
dos serv iços, dando nascim ento  à re lação  ju r íd ic a  e à obrigação  tribu tária . A ssim , 
b as ta r ia  que o em pregador devesse sa lário  ou rem uneração , pe la  sim ples u tilização  
dos serv iços do  em pregado, para  que ocorresse o critério  m ateria l, en se jando  a 
cob rança  do  tributo.

C onclu indo  que o verbo  residen te  no critério  m ateria l é  “dever”, e n ão  “pagar 
ou c red ita r” , to rna-se possível o nasc im en to  da obrigação  tribu tária  independen te
m ente de  pagam ento  ou cred itam en to  de valo res  à  pessoa  física, sendo  dev id a  a 
con tribu ição  p rev idenciária  an tes m esm o do  pagam ento  da rem uneração . O co rre  
q u e  o s  v e rb o s  in te g ran te s  d o  c r i té r io  m a te r ia l  d a  h ip ó te se  de  in c id ê n c ia  da  
c o n t r ib u iç ã o  são  “ p a g a r ” ou  “ c r e d i ta r ” , e n ã o  “ d e v e r ” , p o r  d e te rm in a ç ã o  
constituc ional.

O  art. 195, inc iso  I, a l ín ea  a, da  C F /88  u til iz a  a e x p re ssão  “ p ag o s  ou 
cred itados” , deixando patente que, enquanto  não  houver a d isponibilidade econôm ica 
pela  p esso a  física, não  há que se falar em  ocorrência  do fa to  im pon íve l o u  fa to  
ju r íd ic o  tributário. C aso fosse do interesse do constituinte, teria utilizado a  expressão  
“dev id o ” , deixando  claro  que, a  partir  do m om ento  em  que é dev ido  o sa lário  ou  a 
rem uneração , opera-se o nascim ento  da  re lação  ju r íd ico -trib u tá r ia  e, co n seq ü en 
tem ente, da  obrigação  tributária.

E ste  é, aliás, o com ando do  art. 22 , inciso I, d a  Lei n° 8 .212/91 , a lte rado  pela  
L ei n° 9 .876 /99 , segundo o qual a a líquota  incide “ sobre o to tal das rem unerações 
pagas, dev idas ou cred itadas a qualquer títu lo  (...)” , m as não  é o  padrão  norm ativo  
criado  pelo  constituinte, que se lim ita a  u tilizar as expressões “pagos ou  c red itados” . 
E xorb itou , portanto , o  leg islador ordinário , criando  critério  m ateria l desp rov ido  de 
resp a ld o  constitucional. Inovou sem  au to rização  da  C arta  Po lítica , quando  se sabe 
que o “ leg islador (federal, estadual, m un ic ipal ou d istrital) enquan to  cria  tribu to  
não  p o d e  fug ir deste arquétipo  constituc ional” .23

É  de  se des tacar que a expressão  “dev idas” não  constava  da red ação  orig inal 
do  art. 22 , inciso I, da Lei n° 8 .212/91 , que se lim itava a es tabe lecer que a a líquota  
deveria  incidir “ sobre o to tal das  rem unerações pagas ou cred itadas, a qualquer 
títu lo  (...)” , sendo, desse m odo, um a inovação  traz ida  pela  L ei n° 9 .876/99 , que, 
além  d e  incorrer em  inconstitucionalidade pe la  inserção  de ta l expressão , tam bém  
trouxe ou tra  nov idade de duvidoso  respa ldo  constitucional: o  fa to r p rev idenciá rio .

D o  m esm o m odo, o art. 28, inciso  I, da Lei n° 8 .212/91 , em  sua versão  
inaugural, estabelec ia  com o conceito  de sa lário -de-con tribu ição  para o em pregado  
a “ rem uneração  efetivam ente receb ida  ou  cred itada  a qualquer título, du ran te  o

23  C A R R A Z Z A ,  R o q u e . C u rso  d e  d ire ito  c o n s ti tu c io n a l tr ib u tá r io . 12. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  
1999 , p . 33 9 .
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m ê s , e m  u m a  o u  m a is  e m p re s a s ” , d a n d o -n o s  c o n ta  d e  q u e , n ã o  h a v e n d o  
d isponibilização econôm ica, não  há ocorrência do fato im ponível, não  há ocorrência, 
no  m undo concreto , de  fato  p rev isto  norm ativam ente.

H o u v e s s e  p e rm is s ã o  c o n s t i tu c io n a l  p a ra  c o b r a n ç a  d a  c o n t r ib u iç ã o  
p rev idenciá ria  a partir  do m om ento  em  que o salário  ou a rem uneração  é devida, o 
critério  m ateria l da  h ipó tese  de  inc idência seria “deve r sa lário  ou rend im ento  à 
pessoa  física que lhe p resta  serv iços” ; porém , não  ex istindo  respa ldo  para  tanto , j á  
que  a con tribu ição  so m en te  inc ide sobre  o sa lário  e o s  rend im en tos “pagos ou 
c red itados” , tem os que o critério  m ateria l continua sendo  “pag a r  ou cred itar salário 
ou rend im en to  à pessoa  física” .

É  oportuno  m enciona r que o P rov im ento  T ST  n° 2 /93 , editado , portanto , 
antes da p rom ulgação  da E m enda n° 20 /98 , não  obstan te  u tilize  a  expressão  “fato 
gerador” , estabelece, em  seu  art. 5o, que “o fato gerador da  incidência da  contribuição 
prev idenciária , constitu tiva do  débito , é o  pagam ento  de valo res  a lusivos a  parcelas 
de natureza rem unera tória (salário-de-contribuição), integral ou  parcelado, resultante 
de sen tença condena tória  ou de  conciliação  hom ologada, efe tivado  d iretam ente ao 
credor ou m ediante depósito  da  condenação para extinção do  processo  ou da liberação 
de  depósito  ju d ic ia l ao  cred o r  ou seu represen tan te  legal” .

A pesar de perceber-se , claram ente , a  d ificu ldade de se iden tificar a parte  da 
h ipó tese  de  inc idência  que a expressão  “ fato gerador” faz  referênc ia  -  se o critério  
m ateria l ou  tem poral - ,  n ão  deixa  dúvidas que o verbo  u tilizado  é “pagar” e o 
com plem en to  é “parce la  de  natu reza  rem unera tó ria  ao  cred o r” . V ê-se, portanto , 
que o p rov im en to  está  em  p lena  sin ton ia  com  o art. 195 da  L ex  M ajor.

A s considerações a  respe ito  do  critério  m ateria l fo ram  ex tensas, m as são de 
g rande  relevânc ia , po is  po d eríam o s a ting ir  conc lusões d iam etra lm en te  opostas. 
Sendo  o cerne o núcleo  da  h ipó tese  de incidência , o  critério  m ateria l m erece todas 
as  luzes. C o n f irm a -se , p o r ta n to , que  a  d isc u ssã o  d o  c r i té r io  m a te r ia l  não  é 
sim plesm en te  acadêm ica  ou  teó rica . M u ito  pelo  con trá rio , tem  forte cono tação  
pragm ática, dem onstrando  que rea lm ente não  há  que se fazer d istinção entre teoria  
e p rática, confirm ando-se  a dou trina  do  m estre  L ourival V ilanova, segundo  a qual 
“o ju r is ta  é o  pon to  de in te rsecção  entre a teoria  e a p rática , en tre  a ciência e a 
experiênc ia” .24

A ssim , podem os afirm ar que, no  âm bito  da  execução  trabalh ista , o critério  
m aterial da  hipótese de incidência da  contribuição prev idenciária  é “pagar ou creditar 
sa lário  ou rend im en to  ao rec lam ante , p o r fo rça de dec isão  ju d ic ia l condenató ria  ou 
acordo  h o m ologado” .

III. b  D o  critério  tem pora l

C om o dito  an terio rm en te, o critério  tem poral deve  se r  com preend ido  com o 
“o grupo de ind icações, con tidas no  suposto  da  regra, e que nos oferecem  elem entos

2 4  V I L A N O V A  L o u r iv a l .  A s  e s tr u tu r a s  ló g ic a s  e  o  s is te m a  d o  d ir e i to  p o s i t iv o .  S ã o  P au lo : RT, p . 33.
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para saber, com  exatidão, em  que p rec iso  instante acontece o fato descrito , passando  
a ex istir o liam e ju r íd ico  que am arra  d evedo r e credor, em função de um  ob je to  -  o 
pagam ento  de certa p restação  p ecu n iá ria” .25 Perm ite, desta feita, iden tifica r o  exato  
m om ento  da ocorrência  do  fato im ponível ou fa to  ju r íd ic o  tribu tário . A  partir  do 
instante em  que ocorre, nasce a re lação  ju r íd ica  tributária e, conseqüen tem en te , a 
ob rigação  tributária.

In  casu, oco rrendo  o fato im ponível -  pagam ento  ou cred itam en to  - ,  nasce  a  
obrigação  de reco lher a con tribu ição  previdenciária.

Sendo o critério  m ateria l fo rm ado  pelos verbos “ paga r” ou “c red ita r” , o  
crité rio  tem poral deve, necessariam en te , se r fixado com o o instan te  d o  pagam en to  
ou cred itam ento  do  déb ito  traba lh is ta  ao  credor, independen tem en te de  te r  oco rrido  
p o r  força de decisão  condena tó ria o u  acordo  hom ologado . N este  exato  m om ento , 
ocorre  o fa to  im ponível, d ando  nascim en to  à relação ju ríd ico -tribu tária  e à obrigação  
prev idenciária .

C om o j á  no tic iou  P au lo  de  B arros C arvalho, são  “m uitas as ocasiões em  que 
o le g is la d o r  a s se v e ra  q u e  a  h ip ó te s e  d e  in c id ê n c ia  d a  e x a ç ã o  é  a q u i lo  q u e  
d e n o m in a m o s  c r i té r io  te m p o ra l  d o  su p o s to  n o rm a tiv o . C o m  o e m p re g o  d e  
circun ló quios, escolhe um  m om ento , topicam ente determ inado, para  situar, no  tem po, 
a inauguração do  v ínculo  ju r íd ic o  patrim onial. (...) C rem os que inexistam  obstácu los 
de lógica ju r íd ica  para  com pelir as au to ridades legislativas a abandonar essa  técnica. 
M as do  reconhecim en to  de  ta l v e rdade  a apelidar-se  de fato  g e rad o r  o  c rité rio  
tem poral eleito  vai um a d is tânc ia  im ensa” .26

A s considerações d o  m estre  são  relevan tes, po is o  P rov im en to  T S T  n° 2 /93, 
ao  estabe lecer que o fato  gerad o r  da  con tribu ição  prev idenciá ria  é o  pagam ento , 
está, em  verdade, defin indo  o crité rio  tem poral da  h ipó tese d e  inc idência , e  não  o 
critério  m aterial.

Tal situação é bastan te  com um , m as deve ser analisada co m  cau te la  pelo  
exegeta. O  C ódigo Tributário  N acional, em  alguns d ispositivos, define o  fato  gerador 
de alguns im postos com o sendo  um  determ inado  m om ento . A penas para  aclarar, 
podem os citar o art. 19 do  C T N , segundo  o qual o  “ im posto , de com petência  da  
U nião , sobre a im portação de p rodu tos estrangeiros tem  com o fato gerado r a  en trada 
destes no território  nac iona l” . E m  verdade, o verbo  do critério  m ateria l da  h ipó tese  
de inc idência é “ im portar” , enquan to  a en trada da m ercadoria  no territó rio  nacional 
configura  o critério  tem poral.

III. c D o  critério  e spac ia l

C om o dito  an terio rm ente, o critério  espacial deve ser com preend ido  com o o 
g rupo  de indicações, tam bém  con tidas na h ipó tese ou suposto  da reg ra-m atriz , que

25  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a r ro s .  C u rs o  d e  d ire ito  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 185.

2 6  Id em , p. 187.
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perm item  assinalar o  local exato  do  acontecim ento  da ação (verbo), que, repita-se, 
configura-se  no  cerne, no núcleo  da h ipó tese da reg ra-m atriz  (critério  m ateria l).

P o d e  parecer, à p rim eira  vista, que a identificação do  critério  espacial não 
tem  g rande relevância . C ontudo , é ju s tam en te  a identificação do local da ocorrência  
do fa to  im ponível ou fa to  ju r íd ico  tributário  que irá definir com petências e atribuições 
adm in istra tivas  e ju d ic ia is , deixando  paten te  a im portância  da  sua co rre ta  análise.

N o  caso  das con tribu ições prev idenciárias, qu itadas no âm bito  da  execução  
trab a lh is ta , o fa to  im p o n íve l se verif ica  no  p ró p rio  F órum  T rabalh ista , j á  que, 
invariavelm ente, os valores correspondentes aos créditos trabalhistas são depositados 
ju d ic ia lm en te , para , posterio rm ente , serem  liberados p o r  m eio  de alvará jud ic ia l.

III. d  D o  critério  p e s so a l

A té o p resen te  m om ento , v ínham os d isco rrendo  sobre os critérios m ateria l, 
tem poral e espacial, todos eles in tegrantes da h ipó tese  ou do antecedente  da  regra- 
m atriz. Tais crité rios  configuram  um  fato h ipo té tico , abstrato , prev isto  no rm ativa
m ente, m as que deve ser idên tico  ao fato  concreto , ao  fato verificável no  m undo 
fen o m ên ico , que  d en o m in am o s  de fa to  im p o n ív e l ou f a to  ju r íd ic o  tr ib u tá r io , 
d e ixando  de lado a expressão  fa to  gerador.

E sta é a fenom enolog ia da incidência,27 em  que o conceito  do fato se subsum e 
ao  conce ito  da norm a, p ropagando  os efeitos ju r íd ico s  típicos. O  fato verificável 
concre tam en te  se encaixa perfeitam ente nos parâm etros oferec idos pela  norm a.

P o is  bem . H avendo  a subsunção  do conceito  do fato ao conceito  da  norm a, 
desencade ia -se  o nasc im en to  da re lação  ju ríd ico -tribu tária , tam bém  existen te  no 
p lano  concre to , m as que se identifica pelas inform ações contidas no  conseqüente  
ou  p resc rito r  da  reg ra-m atriz  de inc idência tribu tária , isto é, “naquela  p eça  do ju íz o  
h ipo té tico  que estipu la  a regu lação  da conduta, p rescrevendo  direitos e obrigações 
para as pessoas físicas ou ju r íd icas  envolv idas, de algum a form a, no acontecim ento  
do  fato  ju r íd ic o  tribu tá rio” .28

Já anunc iam os que o conseqüente  ou p resc rito r da reg ra-m atriz  é form ado 
pelos critérios p essoal e quantita tivo , perm itindo  a  identificação da relação  ju r íd ico -  
tributária existente com  a ocorrência do fa to  im ponível. A  obrigação tributária, nascida 
com  o fato  im ponível, é o cerne da re lação  ju r íd ic a  existente entre su jeito  ativo 
(credor), o  titu lar do  d ireito  sub je tivo  de exig ir a p restação  pecuniária , e su jeito  
passivo  (devedo r), a pessoa de quem  se exige o cum prim ento  da prestação.

N o  caso  em  tela, o sujeito  ativo (credor) da relação tributária é o INSS, 
detentor, po rtan to , do créd ito  tributário . Por outro lado, o  sujeito  passivo  da relação  
é sem p re  a  rec lam ad a , es te ja  e la  rev es tid a  da  co n d ição  de co n trib u in te  ou  de

27  A T A L IB A , G e ra ld o .  H ip ó te se  d e  in c id ê n c ia  tr ib u tá r ia . 5. ed . S ã o  P au lo : M a lh e iro s ,  p . 63.

2 8  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B arro s .  C u rso  d e  d ir e i to  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P au lo : S a ra iv a ,  p . 199.
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responsável pela re tenção  e reco lh im en to  da parcela  dev ida pelo  em pregado , nos 
term os do art. 121 do C T N .29

I II .e D o  critério  q u a n tita tivo

Sendo a ob rigação  tribu tá ria  o cerne da  re lação  ju r íd ica  fo rm ada entre os 
su je itos ativo e passivo, o  critério  quantita tivo  do conseqüente  da reg ra-m atriz  surge 
com o  o rol de in form ações con tidas na norm a tributária, que perm ite  iden tifica r a 
exa ta  quantia da p restação  pecun iá ria , pela con junção  da a líquota  à base de cálculo.

A  alíquota , sendo  m atéria  subm etida ao p rincíp io  da legalidade , deve estar 
expressa  no  texto legal. N o  caso  em  tela, é  a L ei n° 8 .212/91 -  p lano  d e  custeio  da 
seguridade social -  que define, nos arts. 20 (contribuição dos segurados em pregados, 
em p re g ad o  d o m é stic o  e t r a b a lh a d o r  av u lso ), 21 (c o n tr ib u iç ã o  dos  se g u ra d o s  
contribuinte individual e facultativo), 22 (contribuição da  em presa), 24  (con tribu ição  
do  em pregador dom éstico ) e 25 (con tribu ição  do p rodu to r ru ra l e  do  pescado r), as 
a líquotas a serem  ap licadas às respectivas bases de cálculo .

D eve-se  te r em  con ta  que  a “base de cá lcu lo  é a g ran d e za  institu ída  na  
co n seq ü ê n c ia  d a  re g ra -m a tr iz  tr ib u tá r ia , e  q u e  se  d e s tin a , p r im o rd ia lm en te ,  a 
d im ensionar a in tensidade do  com portam en to  inserto  n o  núcleo  do  fa to  ju r íd ico , 
p a ra  que , c o m b in a n d o -se  à a l íq u o ta ,  s e ja  d e te rm in a d o  o v a lo r  d a  p re s ta ç ã o  
pecuniária” .30 D eve, portanto, a  base de  cálculo dim ensionar as p roporções do  critério 
m aterial.

P o r  isto, G era ldo  A ta liba  averbava que a  base de  cá lcu lo  ou  base im ponível 
“ é um a perspectiva  d im ensíve l do  aspec to  m ateria l d a  h ipó tese  de  inc idênc ia” .31 
O co rre  que, sendo  a “pe rsp ec tiv a  d im ensível do  aspec to  m a te ria l” , a lém  de  m edir 
as p ropo rções reais do fato  tribu tá rio  e determ inar o  v a lo r  d a  p restação , a  base de 
cá lcu lo  tem  a função p rim o rd ia l de  confirm ar ou in firm ar o re fe r id o  crité rio  (verbo  
+  com plem en to ) posto  na h ipó tese  de  incidência . H avendo  sin ton ia  en tre  a  base de 
cá lcu lo  e o critério  m ateria l, confirm a-se a  h ipó tese  de  incidência . P o r  ou tro  lado, 
ex istindo  descom passo  en tre  a  base de  cá lcu lo  e o  crité rio  m ateria l, m acula-se  a  
to ta lidade  da h ipó tese de inc idênc ia  tributária.

2 9  “A rt. 121. S u je i to  p a ss iv o  d a  o b r ig a ç ã o  tr ib u tá r ia  é  a  p e ss o a  o b r ig a d a  a o  p a g a m e n to  d e  t r ib u to  o u  
p e n a l id a d e  p ecu n iá r ia .

P a rá g ra fo  ú n ic o .  O  s u je i to  p a ss iv o  d a  o b r ig a ç ã o  p r in c ip a l  d iz -se :

I -  c o n tr ib u in te ,  q u a n d o  te n h a  re la ç ão  p esso a l e  d ire ta  c o m  a  s i tu a ç ã o  q u e  c o n s t i tu a  o  re s p ec t iv o  
fa to  g e rad o r;

II -  r e s p o n sá v e l ,  q u a n d o ,  s e m  re v e s t i r  a  c o n d iç ã o  de  c o n tr ib u in te ,  s u a  o b r ig a ç ã o  d e c o r ra  d e  d is p o 
s iç ã o  e x p re s s a  d e  le i .”

3 0  C A R V A L H O , P a u lo  d e  B a rro s .  C u rs o  d e  d ire ito  tr ib u tá r io . 11. ed . S ã o  P a u lo : S a ra iv a ,  p. 23 5 .

31 V. O p . c it.,  p. 97.
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Tal função  da base de cá lculo  é de ex trem a relevância , pois, invariavelm ente, 
es tam os nos deparando  com  bases de cá lcu lo  to ta lm en te  desalinhadas com  o critério  
m a teria l d a  h ipó tese  de incidência . É  com um , p o r  exem plo , que taxas m unic ipais de 
esg o to  ou  lixo -  tribu to  com  critério  m ateria l v incu lado  à  u tilização  do  se rv iço  
púb lico  (art. 145, CF) -  tenham  base de cá lcu lo  de valo r venal do im óvel, perspectiva 
d im ensíve l p rópria  do IP T U , m acu lando , po rtan to , a  in tegralidade da  h ipó tese  de  
inc idênc ia  e im ped indo  a cobrança  do tributo .

N o  ca so  em  te la , a b ase  de cá lc u lo  d a  co n tr ib u içã o  p re v id e n c iá r ia  ou  
persp ec tiv a  d im ensível do critério  m ateria l é o  valo r efe tivam ente pago  ou cred itado  
a títu lo  de  salário  ou  rem uneração , denom inado  pelo  art. 29  da L ei n° 8 .212/91 de 
sa lário -de-con tribu ição .

E stão  im pedidas, po rtan to , de se rem  inclu ídas na  base de cá lculo  todas as 
parce la s  não  com preend idas no  conceito  de  sa lário  ou  rem uneração , sob pena de  v ir 
a  se  in firm ar o critério  m ateria l. D aí, en tão , o  art. 29 , § 9 o, da  L ei n° 8 .212/91 
determ ina r que não  integra o salário-de-contribu ição  (base de cálculo da contribuição 
prev idenciá ria) um a série de parcelas desprov idas de cunho salarial ou rem uneratório.

IV  -  C O N T R IB U IÇ Ã O  P R E V ID E N C IÁ R IA  N O S  A C O R D O S  
H O M O L O G A D O S  P E L A  JU S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

T entam os expor, d ida ticam en te , a  reg ra -m atriz  de inc idência da contribu ição  
p rev id en c iá r ia , com  enfoque na  ex ecução  traba lh ista , para  obterm os respostas para  
a lg u m a s  q u e s tõ e s  q u e  v ê m  g a n h a n d o  e s p a ç o  n a s  d is c u s sõ e s  d o u tr in á r ia s  e 
ju r isp ru d en c ia is , em  esp ec ia l quan to  à  co b ran ça  da  contribu ição  p rev idenciá ria  nos 
a c o rd o s  h o m o lo g a d o s  p e la  J u s t iç a  d o  T ra b a lh o  e n a s  se n ten ç as  m e ra m e n te  
d ec la ra tórias. E xam inem os a p r im e ira  delas.

A tualm en te , vem  sendo  trav ad a  d iscussão  quanto  à cobrança da  contribu ição  
p rev id en c iá r ia  inc iden te  sobre  o aco rd o  h o m ologado  pela  Justiça do T rabalho , já  
h avendo , nos autos, dec isão  de  conhec im en to  ou, até m esm o, decisão  de liquidação 
de  sen ten ça  com  trânsito  em  ju lg a d o . A  d ú v id a  é se a con tribuição p rev idenciá ria  
d ev e ria  te r  com o base  de  cá lcu lo  o u  b a se  im p o n íve l a  parte  rem unera tória  (salário- 
de-co n trib u ição )  constan te  do  aco rdo , obse rvando -se  a  d iscrim inação feita pelas 
p a r te s ,  o u  a  p a r te  r e m u n e ra tó r ia  c o n s ta n te  d a  s e n te n ç a  d e  c o n h e c im en to  ou 
liqu idação , com o estabe lece  o art. 140 da  Instrução  N orm ativa  n° 100/03 do IN SS.

P ensam os, da ta  m a x im a  ven ia , que  exo rb itou  a referida instrução norm ativa, 
p o is  n ão  ex is te  q u a lq u e r  re sp a ld o  co n s titu c io n a l p a ra  u tilização , com o base de 
cá lcu lo , do  valo r constan te  da  sen tença , em  detrim en to  da base de cálculo inform ada 
no  aco rd o  ju d ic ia l,  p o r  fo rça  dos  segu in te s  argum entos.

a) In o b servâ n c ia  do  cr ité r io  m a te r ia l da  h ipó tese  de  incidência

C om o re iteradam ente  anunc iado , o  critério  m ateria l da  h ipótese de incidência 
da  co n trib u ição  p rev idenc iá ria , n a  ex ecu ção  traba lh is ta , é “pagar ou cred itar salário
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ou rendim ento  ao rec lam ante , p o r fo rça de dec isão  ju d ic ia l condenato ria  ou  acordo 
hom ologado”, p o r determ inação do próprio  art. 195, inciso I, alínea a, da  Constituição 
Federal.

O ra, se som ente foi efe tivam ente p ag a  ou c red itada  a parce la  rem unera tória  
d iscrim inada no  acordo  jud ic ia l, é sobre tal m on tan te  que  deve inc id ir a  aliquota, 
para  fins de determ inação  da contribu ição  devida, sob  p en a  de se adm itir, n o  critério  
m ateria l da h ipó tese , um  outro  verbo , o devido. E n tão , o  critério  m ateria l seria 
“pagar, c red itar ou  dever ao rec lam an te sa lário  ou  rend im en to , p o r  fo rça de decisão 
ju d ic ia l condenato ria  ou  acordo  hom ologado” .

O corre  que, não  obstante este se ja  o com ando  do  leg is lador ordinário , pois 
os arts. 22 , inciso  I, e 28  da  L ei n° 8 .212/91, com  a  redação  a lterada pe la  L ei n° 
9 .876 /99 , fo ram  alterados para  inc lu ir a  expressão  “ d ev id as” , p o r  certo  não  há 
respa ldo  constitucional, ha ja  v ista  o art. 195, inc iso  I, a línea  a, som ente u tilizar a 
expressão  “pagos ou  cred itados” .

F rise-se  que, ao se adm itir a expressão  “dev ido” , to rn am -se desnecessários 
os verbos paga r e creditar, po is  não  m ais im porta  se os valores serão  ou não  pagos, 
bas tando  o fato de tom arem -se  devidos. O ra, se a p a r tir  do m om ento  em  que o 
créd ito  trabalh ista  é dev ido  nasce a ob rigação  p rev idenciá ria , pouco  im porta se o 
referido  créd ito  será pago  ou cred itado , j á  que o pagam ento /c red itam en to  som ente 
surge depois de o créd ito  trabalh ista  ser considerado  dev ido . D entro  deste contexto , 
seriam , portan to , inúteis as pa lav ras do constitu in te.

A ssim  sendo , im aginar que, na  h ipó tese  de  aco rdo  ju d ic ia l,  as con tribuições 
p rev idenciá rias devem  ser cobradas sobre a b ase  de cá lcu lo  in form ada n a  decisão  
ju d ic ia l,  e não  sobre a base  de cá lcu lo  constan te  do  acordo , im porta  em  adotar 
critério  m ateria l d iverso , em  n ítida  afronta ao  art. 195, inc iso  I, alínea a, d a  CF/88, 
em  descom passo  com  o desiderato  constitucional.

A dm itir  que o critério  m ateria l da  h ipó tese  se ria  “ deve r rem uneração  ou 
p arce la  sa laria l” im porta , p o r  obrigação  lógica, perm itir  que  o critério  m ateria l do 
im posto  de  renda  tam bém  seja  reconhecido  a p a rtir  d o  m om ento  em  que o crédito  
traba lh is ta  é dev ido , an tes m esm o da  d ispon ib ilização  finance ira  do acrésc im o 
patrim onial, em  desacordo  com  o art. 43 do C T N . D esta  feita , de fo rm a terato lógica, 
o em pregado  teria  que paga r o im posto  de renda  an tes m esm o de receber o  crédito  
trabalh ista.

b) In o b servâ n c ia  do  critério  tem pora l da  h ip ó tese  de  incidência

N o  caso em  tela, o  m om ento exato do nascim ento  da relação jurídico-tributária 
é o pagam ento  do sa lário  ou da rem uneração , aliás, consoan te  d icção  do  P rovim ento  
T S T  n° 2 /93. É  a p artir  do pagam ento  que ocorre  a subsunção  do conceito  do fato ao 
c o n c e i to  d a  n o rm a ,  d e s e n c a d e a n d o  o n a s c im e n to  d a  r e la ç ã o  ju r í d i c a  e, 
conseqüen tem en te , da  obrigação  tributária.

A o se adm itir  que existe, no critério  m ateria l, o  verbo  “ dever” , es tará  sendo 
c riado  um  novo  critério  tem poral, com  d iferenc iado  m om ento  de ocorrência  do fa to
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im ponível. D everá  se entender, portan to , que a obrigação  p rev idenciária  surge com  
o trânsito em ju lgado  da decisão jud ic ia l. O corre que, com o dito, o  m om ento relevante 
é o do  pagam ento  ou cred itam en to  dos valores rem uneratórios.

N o te-se  que, ao  se adm itir  o  verbo  “dever” , te rem os instituído verdadeiro  
regim e de an tec ipação  tributária, fo ra dos parâm etros do instituto estabelec idos pelo  
art. 150, § 7 º , da C F/88. Seria verdade ira  p resunção  legal de que o valor dev ido  será 
o valo r efe tivam ente pago  ou cred itado , fu turam ente, sem, contudo, perm itir a  “p re 
ferencial restitu ição da quan tia  paga , caso  não  se rea lize  o fato gerador p resum ido” .

c) Ino b servâ n c ia  da  base  de cá lcu lo

Sendo o critério  m ateria l “pag a r  ou cred itar parcela  rem unera tória” , a base 
de cálculo deve, necessariam ente, ser o total das parcelas rem uneratórias efetivam ente 
pagas ou cred itadas ao exeqüente , consoan te  o art. 195, inciso I, da  C F/88 e o art. 
28 , inciso  I, da  L e i n° 8 .212 /91 , em  sua versão  orig inal, em  detrim ento  da  base  de 
cá lcu lo  es tabelec ida no  art. 140 da Instrução  N orm ativa  n° 100/03, co rresponden te  
ao valor total das p arcelas  rem unera tórias consignadas nos cá lculos hom ologados 
de liqu idação  de sentença.

É  com um  o rac iocín io  segundo  o qual o  créd ito  p rev idenciário  deve te r  com o 
base de cálculo  o m ontan te  das parcelas rem unera tórias es tabelec idas jud ic ia lm en te , 
em  detrim ento  dos valo res  in fo rm ados pelas partes no  acordo  jud ic ia l, a fim  de  que 
se ja  observada a co isa  ju lg ad a . P o r  este cam inho, perm itir a  adoção  de b ase  de 
cá lcu lo  d iversa da es tabe lec ida  na sen tença  transitada em  ju lg ad o  o fenderia  a  co isa 
ju lg ad a , eis que o créd ito  p rev idenciá rio  j á  te ria  sido  form ado.

E ntretanto, voltam os, m ais um a vez, ao  cerne da questão, pois sendo o critério  
m a te r ia l “p a g a r” ou  “ c re d ita r” , n ão  há  que  se fa la r  em  ex is tên c ia  do  c réd ito  
p rev idenciário  no m om ento  do trânsito  em  ju lgado . O  crédito  previdenciário  som ente 
surge com  o pagam ento /c red itam en to , não  se verificando  qualquer o fensa à  co isa 
ju lg ad a . Se não  há  créd ito  p rev idenciá rio , não  há ofensa  à co isa  ju lgada.

A liás, a  rigor, não  há  sequer a necessidade de se determ inar na  dec isão  a 
ob rigação  de reco lh im en to  de con tribu ição  p rev idenciária , pois, com o espécie  de 
tributo , é obrigação  que decorre  de lei, e não  de ato  jud ic ia l, a  teo r do d isposto  no 
art. 3o do C TN . N ão  fosse assim , quando  não constasse da  decisão  a obrigação  de 
reco lher as con tribu ições p rev idenciá rias , elas não  seriam  devidas, em  observância  
à c o is a  ju lg a d a ,  j á  q u e  in e x is te  d e te rm in a ç ã o  ju d ic ia l  e x p re s sa  q u a n to  ao  
reco lh im ento . C ontudo , a inda assim , as con tribu ições são devidas, po is, com o dito , 
decorrem  de lei e não  de  dec isão  jud ic ia l.

D o m esm o m odo, segu indo  essa  linha de raciocín io , tam bém  não  seriam  
arrecadadas, na Justiça  do T rabalho , as con tribu ições p rev idenciárias decorren tes 
das sen tenças p ro fe ridas antes da p rom ulgação  da E m enda C onstitucional n° 20/98, 
po is ausen te  d e te rm inação  ju d ic ia l  nesse  sen tido . A s con tribu ições não  se riam  
reco lh idas, pois ausen te  a de term inação  jud ic ia l, observando-se à  co isa ju lg ad a?  
Parece-nos que não. As con tribu ições são  sim  devidas, pois, em  verdade, o critério
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m a te r ia l  (p a g a m e n to /c r e d i ta m e n to )  o c o r r e u  j á  na  v ig ê n c ia  d o  n o v o  T ex to  
C onstituc ional, não  havendo  qualquer o fensa ao  m anto  da coisa  ju lgada.

D eve-se ressa lta r que, em  hipó tese algum a, a observância  da base de cá lculo  
in form ada no  acordo  ju d ic ia l deve contribu ir para  a ex istência de fraude contra  o 
IN SS. A  om issão  to tal ou parc ia l de pagam ento  ou cred itam ento  de rem uneração  à 
pesso a  física constitu i crim e contra  a o rdem  prev idenciária , nos term os do  art. 95, 
a línea  c, da L ei n° 8 .212/91. A ssim , havendo  conluio  com  a finalidade de fraudar os 
co fres do IN SS, deve o m ag istrado  reje itar o acordo  proposto , a teo r do d isposto  no 
art. 129 da L ei P rocessual C ivil em  vigor.

V  -  C O N T R IB U IÇ Ã O  P R E V ID E N C IÁ R IA  N A S  SE N T E N Ç A S  
D E C L A R A T Ó R IA S

P a sse m o s  à a n á lis e  d a s  c o n t r ib u iç õ e s  p re v id e n c iá r ia s  n a s  s e n te n ç a s  
m eram en te  dec la ra tó rias, u tilizando  a m esm a sis tem ática de análise  do  fenôm eno 
tribu tá rio , destacando , desde  logo, a incom petência  da Justiça  do T rabalho  para  
co b ra r  e arrecadar as referidas con tribuições, em  decorrência  dos fundam entos a 
segu ir  arro lados.

a) N ã o -ocorrênc ia  do  fa to  im pon ível ou  fa to  ju r íd ic o  tribu tário

O  critério m aterial da hipótese de incidência das contribuições p rev idenciárias 
é “p ag a r  ou cred itar sa lário  ou rend im en to  ao rec lam ante , p o r fo rça de dec isão  
ju d ic ia l condenatória ou acordo  hom ologado” , aliás, conform e o P rov im en to  T S T  
n° 02 /93 . A ssim , não  havendo , no  âm bito  da  execução  traba lh is ta  de sen tença  
d ec la ra tória, pagam ento  ou cred itam ento  de salário  ou rend im ento  ao exeqüente , 
n ão  h á  que se falar em  ex istência  de obrigação  previdenciária.

N o  caso  do reconhecim ento  do v ínculo em pregatício, por exem plo , a sentença 
tran sitada  em  ju lg ad o  som ente atribui à re lação  ju r íd ica  existen te  entre  rec lam an te  
e rec lam ado  a natu reza  de re lação  de em prego , não havendo  qualquer pagam ento  
ou  cred itam ento  de valores, po is estes ocorreram  no passado. A ssim , o fa to  im pon ível 
ou  fa to  ju r íd ico  tributário  ocorreu, no passado, quando os valores foram  efetivam ente 
p ag o s  ou  cred itados ao reclam ante. N ada  foi pago  ou creditado p o r fo rça da dec isão  
ju d ic ia l.

P ed indo  vênia para  u tilizar a expressão  criticada p o r Becker, não  o co rreu  o 
“ fato gerado r” da con tribu ição  p rev idenciária  no  âm bito  da Justiça  do T rabalho , 
m as sim  an terio rm ente à instauração  do litígio. A ssim , seria o IN SS  com peten te  
p a ra  fisca lizar e au tuar a em presa, na h ipó tese  de falta de reco lh im en to , e, p o r  
conseqüência , seria a Justiça  Federa l com peten te  para  p rocessar e ju lg a r  even tual 
execução  em  face do contribuinte.

E ste é o principal m otivo  da  im possib ilidade de cobrança da con tribu ição  
p rev idenciária , no âm bito  da Justiça do Trabalho, levando em  consideração  o estudo 
da  exação  em  análise sob o enfoque da regra-m atriz de incidência tributária. C ontudo,
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há um a ou tra  série  de  argum entos con trários à  com petência  da Ju stiça  do  T rabalho 
para  co b ra r  e  arrecadar a cobrança  da  contribu ição  nas sen tenças declara tórias.

b) O corrência  d o  b is  in  idem  tribu tário

In d e p e n d e n te m e n te  d a  c o n c lu sã o  ju d ic ia l  so b re  o p e d id o  d e  v ín c u lo  
em pregatíc io  fo rm ulado  peran te  a Justiça  do  T rabalho, não  se p o d e  e squecer que a 
re lação  ju r íd ic a  ex isten te  en tre  tom ador e  p restado r de  serv iço  tam bém  enseja  o 
p a g a m e n to  d e  c o n t r ib u iç ã o  p r e v id e n c iá r ia .  H a v e n d o  n o v o  r e c o lh im e n to  
p rev idenciá rio , configurar-se-ia  o  indesejável bis in  idem  tribu tário .

A ssim , apenas a  títu lo  de  exem plo , se o  rep resen tan te  com ercia l au tônom o 
presta  se rv iços de  rep resen tação  para  determ inada em presa, sobre  os  valores que 
recebe, o  au tônom o deve reco lher, na  cond ição  de segurado  contribu in te  indiv idual, 
con tribu ição  p rev idenciá ria  de 20% . D o  m esm o m odo, a em presa deverá  reco lher 
con tribu ição  p rev idenciá ria  de  2 0% , acresc ida da  con tribu ição  ao  seguro  ac iden te  
d o  traba lho  d e  até  3%  e con tribu ição  de  terceiros.

D esta  feita , im ag inar que  a  Justiça  do  T rabalho seria com peten te  para  co b ra r  
e a rrecad ar  con tribu ições p rev idenciá rias  decorren tes de  sen tenças dec la ra tó rias 
se ria  desconside rar as con tribu ições j á  vertidas ao IN SS.

F rise-se  que  o m ontan te  to ta l arrecadado  ao IN S S  p o r  tom ador e  p restador 
de serviços é m a io r que o to ta l reco lh ido  em  decorrência  de  re lação  em pregatícia . 
N a  re lação  de prestação  de serviço , tom ador32 e p restador33 reco lhem  20%  cada, 
to ta lizando  40%  de con tribu ição  prev idenciá ria  sobre as parcelas rem unera tórias . 
N a  re lação  em pregatíc ia , em pregador recolhe, no m áxim o, 23% , e  em pregado , no  
m áxim o, 11 % ,34 to ta lizando  34% .

Aliás, restando um  crédito de, no mínimo, 6%  em  favor do contribuinte, seria o 
caso, então, de se questionar não se a Justiça do Trabalho seria com petente para arrecadar 
contribuição previdenciária, m as sim se seria com petente para determ inar a repetição 
do indébito tributário, j á  que o valor recolhido foi a maior, nos term os do art. 165 do 
CTN . Contudo, não é o caso, pois falece à Justiça do Trabalho com petência para 
determ inar qualquer tipo de restituição ou com pensação de contribuição previdenciária, 
p o r absoluta falta de am paro no art. 114 da Lei Maior.

c) O fensa  ao  p r in c íp io  da  re tribu tiv idade

É  ced iço  que, na  seara prev idenciária , v ige o p rincíp io  da retribu tiv idade, 
co ro lá rio  lógico do  cará te r con tribu tivo  do  sistem a de prev idência , p revisto  no  art. 
201 da Constituição Federal,35 segundo o qual deve contribuir para o sistema, visando

3 2  A rt.  2 2 ,  in c iso  III, d a  L e i n° 8 .2 1 2 /9 1 .

33  A rt. 2 1 ,  c a p u t , d a  Lei n° 8 .2 1 2 /9 1 .

3 4  A rt. 2 0  d a  L e i  n º  8 .2 1 2 /9 1 .

35  “ A rt. 2 0 1 . A  p re v id ê n c ia  so c ia l  s e rá  o rg a n iz a d a  so b  a  fo rm a  d e  re g im e  ge ra l,  d e  c a rá te r  co n tr ib u t iv o  
e  d e  f i l ia ç ã o  o b r ig a tó r ia ,  o b s e rv a d o s  c r ité r io s  q u e  p re s e rv e m  o e q u i l íb r io  f in a n c e iro  e  a tu a r ia l  ( . . . )”
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à concessão  de  benefício  ou  serviço  de  previdência . A liás, ta l postu lado  tem  conexão  
in tr ín se c a  co m  a re g ra  d a  c o n tra p a r tid a ,36 q u e  v ed a  a c r iação , m a jo raçã o  ou  
am p liação  de  benefíc io  sem  a  corresponden te  fonte de  custeio , a  teo r  do  d isposto  no 
art. 195, § 5o, da  CF/88.

O corre  que, havendo  reco lh im en to  de  nova con tribu ição  p rev idenciá ria  -  
fala-se em  nova porque, na  cond ição  de segurado  con tribu in te  indiv idual, foram  
reco lh idas con tribu ições p rev idenciá rias  -  em  função  do  v íncu lo  reconhecido  pela 
Justiça  do T rabalho, haveria  afronta ao p rincíp io  da  retribu tiv idade , j á  que não  será 
conced ido  ao  em pregado  nenhum  outro benefício  p rev idenciá rio  pelo  novel vínculo.

Vale dizer, o segurado  contribu in te ind iv idual (v.g. o  segurado  au tônom o), 
p res tad o r de serv iços, que recolheu, ju n tam en te  com  a em presa tom adora  dos seus 
serv iços, para  os co fres do IN SS, não  te rá  nenhum  benefíc io  ad iciona l pe lo  sim ples 
reconhecim en to  do tem po  de serviço reconhecido  pela Justiça  do  T rabalho. O  tem po 
de  serv iço  dec la rado  pela  Justiça  do T rabalho com o “re lação  em pregatíc ia” é o 
m esm o j á  v incu lado  ao  IN S S, na  cond ição  de  con tribu in te  indiv idual, não  sendo  
possível a con tagem  concom itan te  de tem po  de serviço. P ara  fins de concessão  de 
benefício  ou reconhecim ento  de tem po de serviço, o  reconhecim ento  do novo v ínculo  
é inútil, n ão  tem  serventia .

d) C on tribu ições decorren tes das sen tenças p ro la ta d a s

O  art. 114, § 3o, da CF/88 estabelece que “com pete ainda à  Justiça do  Trabalho 
executar, de ofício, as con tribu ições sociais  p rev istas no  art. 1 9 5 , I, o, e  II, e  seus 
acrésc im os legais, decorren tes  das sentenças que  p ro fe rir” , de ixando  paten te , p o r  
exc lu são  lógica, q u e  as con tribu ições dev idas, m as que  não  se jam  decorren tes  das 
dec isões em anadas d a  Justiça  do  T rabalho, estão  fora  do  âm bito  de  sua  com petência .

A ssim , re s ta -n o s  q u es tio n a r: H av e n d o  re c o n h e c im e n to  d e  v ín c u lo , as 
con tribu ições sociais são  dev idas em  decorrência  d a  sen tença trabalh ista?  A  resposta  
é nega tiva , po is  as con tribu ições sociais  são  dev idas m esm o sem  o reconhecim en to  
do  v íncu lo  em pregatíc io , m esm o sendo  a  rec lam ató ria  traba lh is ta  im procedente . 
A ss im  su c e d e ,  p o rq u e  m e sm o  n a  c o n d iç ã o  d e  c o n t r ib u in te  in d iv id u a l31 as 
con tribu ições sociais do  p restado r e d a  em presa  tom adora  dos se rv iços são  devidas. 
A liás, com o inform ado an terio rm ente, em  p ropo rções até  m aiores.

P ortan to , a  Ju stiça  do  T rabalho  não  é  com peten te  p a ra  arrecadar, po rq u e  as 
sen tenças m eram en te  dec la ra tó rias de  reconhecim en to  de  v íncu lo  são  irre levan tes, 
para  fins de  recolhim ento  de  contribuições sociais, j á  que dev idas desde  a instauração 
d o  v íncu lo  com o  segurado  con tribu in te  individual.

3 6  B A L E R A , W agner. A  s e g u r id a d e  s o c ia l  n a  C o n s ti tu iç ã o  d e  1 9 8 8 .  S ã o  P a u lo :  RT, 1 9 8 9 , p . 68 .

3 7  A rt.  12, in c iso  V, d a  L e i  n°  8 .2 1 2 /9 1 .
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e) C on tribu ições decorren tes das sen tenças condena tórias ou
hom ologa tórias de  acordo

A in d a  no  m esm o  cam inho, o art. 876, p a rá g ra fo  único, da  C L T  estabelece  
que “serão  executados  ex  officio os créd itos previdenciários devidos em decorrência  
de decisão pro ferida  p e lo s  Juízes e Tribunais do Trabalho, resultantes de condenação  
ou h om o logação  de acordo", p erm itin d o -n o s  concluir, m ais um a  vez, q u e  som en te  
d a s  d e c isõ e s  c o n d e n a tó r ia s  o u  h o m o lo g a tó r ia s  d e  a c o rd o  su rg e m  c r é d ito s  
previdenciá r io s.

F rise-se, ainda, que o con teúdo  do  P rov im en to  T S T  n° 02/93 segue o m esm o 
cam inho  do  art. 876, parág rafo  único, da  CLT, com o j á  anunciam os an teriorm ente, 
não  obstan te  a im precisão  term inológica.

f) Irre levânc ia  do reco lh im en to  das con tribu ições p rev idenciá rias para  fins 
de concessão  do beneficio

H á aqueles que m ilitam  em  favo r da com petência  d a  Justiça  do  T rabalho, 
p a ra  determ inar a a rrecadação  e o reco lh im ento  das con tribu ições prev idenciárias, 
sob  o  argum ento  de que o trabalhador, na  cond ição  de h ipossufic ien te , não  poderia  
ser p re jud icado  pelo  não-reco lh im en to  das con tribu ições e, conseqüentem ente , pela 
falta de p ro teção  p rev idenciá ria  pe lo  IN SS.

N ão  obstan te  esta  linha de pensam en to  escapar dos lim ites deste  trabalho , 
deve-se ressa lta r que o  reco lh im ento  das contribu ições prev idenciárias é irrelevante, 
para  fins de concessão  dos benefícios p rev idenciá rios, não  havendo  que se falar, 
po rtan to , em  qualquer p re ju ízo  para  o em pregado . Som ente tem  relevância , para  
fins de concessão  dos benefícios, o  reconhecim en to  do tem po de serviço  pe la  Justiça 
do  T rabalho  e a ano tação  da C arteira  de  T rabalho  e P rev idênc ia  Social.

Vale dizer, havendo determ inação jud ic ia l de  anotação da C TPS, o  trabalhador 
encon tra-se  p ro teg ido  p o r toda  a gam a de benefí cios p rev idenciários concedidos 
pelo  IN S S, independen tem en te de  o em pregado r te r  ou não  efetuado  o  reco lh im ento  
das con tribu ições p rev idenciárias. A  re lação  existen te  entre  em pregador e IN S S  é 
independente , não  podendo , em  abso lu to , m acu la r a re lação  existente entre  o  órgão  
de  p rev idência  e o em pregado .

E ste  é, aliás, o  en tendim ento  conso lidado  na instância  adm in istra tiva , po r 
m eio  do E nunciado  n° 18 do C onselho  de R ecursos da  P rev idência  Social, órgão 
co leg iado  in tegran te  da  estru tura  do M in istério  da  P rev idênc ia  e A ssistência  Social 
(art. 303 , D ecre to  n° 3 .048 /99), segundo  o qual “ não se indefere beneficio  sob 
fundam ento  de falta de reco lh im en to  de con tribu ição  prev idenciá ria  quando  esta 
ob rigação  for dev ida pelo  em pregado r” .

C O N C L U S Ã O

A o cabo  de tais considerações, em  toque de  arrem ate, devem os enfatizar, de 
fo rm a conclusiva, que:
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D O U T R I N A

I -  em  v irtude da natu reza  tribu tária  das con tribu ições para  o custeio  da 
segu ridade soc ia l, é im p re sc in d ív e l que  as co n trib u içõ es  soc ia is  execu tadas  e 
arrecadadas na Justiça  do  T rabalho  sejam  ana lisadas sob  um  enfoque tribu tário  e à 
luz da regra-m atriz  de  inc idênc ia  tributária;

II -  levando-se em  con ta  tal prem issa, deve-se d izer que as contribu ições 
p rev idenciárias execu tadas n o  processo  trabalh ista  tem  a seguinte reg ra-m atriz  de 
incidência:

a) C ritério  M ateria l: p a g a r  ou cred itar sa lário  ou  rendim ento  ao reclam ante, 
p o r  fo r ç a  de decisão  ju d ic ia l  condena tória  ou acordo hom ologado;

b) C ritério  Tem poral: m om en to  do p a g a m en to  ou  creditam ento;

c) C ritério  E sp a c ia l:  F ó ru m  Trabalhista;

d) C ritério  Pessoal:

d. 1)  S u je ito  A tivo : IN SS;

d .2) S u je i to  P a s s iv o :  em p reg a d o r , n a  c o n d iç ã o  d e  c o n tr ib u in te  ou  
responsável;

e) C ritério  Q uantitativo:

e. 1) B ase  de  C á lcu lo : p a rce la s  rem unera tória s  dos va lores e fe tivam en te  
p a g o s  ou creditados;

e.2) A líquotas: variáveis , de acordo  com  os arts. 2 0 ,2 1 ,2 2 ,2 4  e 25 da L ei n° 
8 .212/91;

I II  -  em  v ir tu d e  d o  e x p o s to ,  p o d e m o s  a f irm a r  q u e : ( II I .  1) h a v e n d o  
hom ologação  de acordo  jud ic ia l, a  base de  cá lcu lo  das con tribu ições p revidenciárias 
deve ser com posta  pelas  parcelas rem unera tó rias dos va lo res  efe tivam ente pagos 
ou c red itados ao  rec lam an te ; (III.2 ) a Ju stiça  d o  T rabalho  é incom peten te  para  
execu tar e arrecad ar  as con tribu ições p rev idenciá rias  decorren tes  das sentenças 
m eram ente declara tórias.
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